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REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 129/2024.
ASSUNTO: Dispõe sobre a regulamentação dos parâmetros construtivos para a Zona Institucional – Zin 8 – Parque Tecnológico.
AUTOR: Prefeito
	
Conforme estabelece o art. 60, I, “a” do Regimento Interno, é da competência da Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as proposições que tramitarem pela Câmara.

Referido projeto dispõe sobre a regulamentação dos parâmetros construtivos para a Zona Institucional – Zin 8 – Parque Tecnológico. 

Consta da justificativa do projeto que referida alteração faz-se necessária devido à maior utilização do percentual das áreas à serem ocupadas pelas empresas e o pedido teve como base a equiparação de áreas devidamente destinadas dentro de legislações de incentivo.

Diante do exposto, esta Comissão ratifica os aspectos legais já apontados e reserva o direito de se manifestar quanto ao mérito da questão, quando esta propositura constar da pauta da Ordem do Dia.

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 26 de novembro de 2024.



Vereador SARGENTO LAUDO
Presidente
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